
 
 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

ANO XLVII Publicação Semanal Segunda Feira, 13 de março de 2023. 
 

EDIÇÃO EXTRA 

  

Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 

Distribuição Gratuita – Prefeito – Francisco Eudes Vieira de Araújo 

 

1 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

DISTRATO DE CONTRATO 
 
 O Município de Riacho dos Cavalos/PB, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ nº 08.921.876/0001-82, representado 
neste ato pelo Prefeito Constitucional, o Sr. FRANCISCO EUDES 
VIEIRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, doravante denominado 
CONTRATANTE e LINDOMAR BEZERRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
Professor, inscrito no CPF nº 095.411.574-08, residente e domiciliado 
na Rua João Abdias da Silva, S/n, no Bairro José Américo de Almeida, 
nesta cidade de Riacho dos Cavalos/PB, neste ato, denominado de 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente instrumento tem por objeto a RESCISÃO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESSOA FÍSICA, firmado em 04 de março de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
 

O contratado apresentou pedido com interesse em rescindir o 
contrato. E com base na cláusula décima, alínea “b” do contrato de que 
trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo o contratado a reclamar a 
qualquer título e em que tempo relativamente as obrigações assumidas 
no ajuste ora rescindidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
 

Fica eleito o foro da cidade de Catolé do Rocha/PB, para 
dirimir eventuais causas, resultante deste instrumento. 
 

Riacho dos Cavalos/PB, 07 de março de 2022. 
 
 

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional - CONTRATANTE 

 
LINDOMAR BEZERRA DE LIMA 

CONTRATDO 


